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Ementa: Perfuração de poço Habsilar
para o — abastecimento Je E
residências da comunidade Riacho
da Forquilha, neste município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA. O

serviço de Perfuração de poço tubular para o abastecimento das residências da

comunidade Riacho da Forquilha, neste município.

JUSTIFICATIVA

A perfuração de um poço tubular na comunidade Riacho da Forquilha é

essencial para garantir o abastecimento de água às residências locais, diante da

escassez e irregularidade no fornecimento atual. A medida visa assegurar o acesso à

água potável, melhorar as condições de saúde e higiene da população, além de

promover dignidade e qualidade de vida para os moradores, especialmente ; em

períodos de estiagem.

Sala das sessõés da Câmara Municipal, em 17 de Junho de 2025.

ON FLÁVIO CARDOSO
Vereador
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